
EDITAL Nº03/2024 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Consórcio dos Municípios do Tapajós, Senhor VILSON 

GONÇALVES, convoca os Excelentíssimos Senhores Prefeitos Associados ou 

seus Representantes devidamente credenciados (Vice-Prefeitos são suplentes 

e não precisam de procuração conforme previsão do estatutária), a 

participarem da Assembleia Geral Ordinária, nos termos do art. 17 e 20, 

Inciso VII , do Contrato de Consórcio do Consórcio dos Municípios do Tapajós 

(Estatuto), a ser realizada no dia 07 de Janeiro de 2025 (terça -feira) às 10h 

ou 10h30m em primeira e segunda convocação, respectivamente, em razão da 

eleição para Presidência e Conselho Fiscal do Consórcio dos Municípios do 

Tapajós, nos termos do art. 25, Parágrafo Único do Estatuto, para o biênio 

2025/2026. Devendo, as Chapas concorrentes serem apresentadas/inscritas 

"até o final do expediente do dia útil anterior ao da eleição", nos termos do art. 

24 do Contrato de Consórcio do Consórcio dos Municípios do Tapajós 

(Estatuto). 

A Assembleia tratará dos seguintes pontos: 

1. Eleição para Presidência e Conselho Fiscal do Consórcio dos Municípios 

do Tapajós - biênio 2025/2026; 

2. O que ocorrer. 
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PORTARIA Nº02/2024 

Designa a Servidora DANIELE PINHO SOARES 
OLIVEIRA para Presidente da Comissão Eleitoral 
na Eleição para Presidência e Conselho Fiscal -
Biênio 2025/2026, nos termos dos arts. 22, 23, 
24 e 25 do Contrato de Consórcio dos 
Municípios do Tapajós (Estatuto). 

O Presidente do CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO INTERMUNICIPAL DOS 

MUNICÍPIOS DO TAPAJÓS, Excelentíssimo Sr. VILSON GONÇALVES, no uso de suas 

atribuições legais a que se refere o art. 27, do Contrato de Consórcio dos Municípios do 

Tapajós - Estatuto. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar a Servidora DANIELE PINHO SOARES OLIVEIRA para Presidente da 

Comissão Eleitoral na Eleição para Presidência e Conselho Fiscal - Biênio 2025/2026, nos 

termos dos arts. 22, 23, 24 e 25 do Contrato de Consórcio dos Municípios do Tapajós -

Estatuto. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Presidente do Consórcio dos Municípios do Tapajós, 18 de dezembro de 2024. 
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